
 
 
 
 
 

 
 

 

 
Autoria:
 
NARCIZO GRASSI
 
 
 
Co-Autor(es):
 
ANDRÉ SARTORI,
 
 
Ementa:
 
EMENTA MODIFICATIVA Nº 001/2018: altera a redação do art. 1°, do Projeto de Lei do
Executivo n.° 018/2018 que propõe isentar da COSIP, as instalações localizadas em áreas
rurais, cujo imóvel que possua medidor tenha distância superior a 30 m (trinta metros) do
ponto servido por iluminação pública.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração
93/2018 125/2018 22/10/2018 11:10:46 22/10/2018 11:10:46

Tipo Número
EMENDA AO PROJETO DE LEI 1/2018

Principal/Acessório
Acessório
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